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EDITAL 
CHAMAMENTO PUBLICO N 2  2023.02.28.1 

o MUNICIPIO DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO, através da SECRETARIA DA CULTURA, 
JUVENTUDE E TURISMO , receberá no perlodo de 01 DE MARO DE 2023 a 31 de 
DEZEMBRO de 2023, no horário de 08:00 as 12:00 horas, PROPOSTAS DE 
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FISICA IL  para a prestação de serviços para atender 
as demandas da SECRETARIA DE CULTURA, JUVENTUDE E TURISMO , conforme 
especificacOes constantes do anexo I, parte integrante deste processo. 

1.- 0 presente Chamamento Püblico tern como objetivo o CREDENCIAMENTO DE 
PESSOAS FISICAS PARA A PREsTAcA0 DE SERVIOS DE OFICINAS PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE CULTURA, JUVENTUDE E 
TURISMO DO MUNICIPIO DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO/CE, CONFORME 
ESPEcIFIcAcOEs CONSTANTES DO ANEXO I, PARTE INTEGRANTE DESTE 
PROCESSO. 

2.1- A participação neste credenciarnento implica a aceitação plena e irrevogável das 
normas constantes neste instrumento. 
2.1.1- Não poderão participar do presente chamarnento pessoas fIsicas que: 
2.1.2- Estejarn corn seus cadastros cancelados, suspensos e/ou que tenharn sido 
declarados impedidos de se cadastrarern ou contrata'em corn a Adrninistração 
Püblica, enquanto durar o impedirnento; 
2.1.3- Tenharn sido declarados inidôneos para licitar ou contratar corn a 
Administraçâo Püblica, enquanto perdurar o motivo deterrninante da punicão ou ate 
que seja prornovida a reabilitacão; 
2.1.4- A SECRETARIA DE CULTURA, JUVENTUDE E TURISMO poderá revogar o 
presente chamarnento püblico por razôes de interesse püblico decorrente de fato 
superveniente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 
devendo anulá-lo por ilegalidade de ofIcio ou por provocacâo de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidarnente fundarnentado. 
2.2-Poder5o participar deste procedimento todos os interessados (pessoa fIsica) que 
preencham as condicOes mInimas exigidas neste edital, no prazo de vigência do 
presente certarne; 
2.3-Os servidores concursados do municIpio, nâo poderão credenciar ern vista da 
vedacao legal para cumulacao de cargos prevista da Constituição Federal; 
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administraçâo, requerer seu credenciamento; 
2.5-0 credenciamento será feito a todas as pessoas independentes do 
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vagas oferecidas, cabendo ao Poder Püblico credenciante o encaminhamento do 
beneficiários, conforme a necessidade e conveniência; 
2.6-A inscrição no credenciamento não garante a contratacäo do interessado pela 
Secretaria Municipal DA CULTURA, JUVENTUDE E TURISMO; 

3.1-Para habilitar-se ao credenciarnento, o interessado deverá requere-lo através de 
Proposta de Credenciamento junto a SECRETARIA DE CULTURA, JUVENTUDE E 
TURISMO, declarando conhecer e concordar corn os termos do Edital, apresentando a 
seguinte documentação, que deverá ser apresentada em original ou por cópia 
devidarnente autenticada em cartório ou por servidor desta Cornissâo. 

3.2.1- Documento Oficial de Identificacao corn foto; 
3.2.2-Comprovante de Inscrição e Regularidade junto a Receita Federal, mediante 
apresentacão do CPF - Cadastro Nacional de Pessoa FIsica; 
3.2.3-Comprovante de endereço devidamente atualizado, emitido no prazo máximo 
de 90 (noventa) dias; 
3.2.3.1-0 Comprovante acima exigido poderá ser ernitido em nome do próprio 
interessado, do seu cônjuge (devidamente comprovado). No caso de comprovante não 
encontrar-se em nome do participante e nem de seu cônjuge, deverá este vir 
acompanhado de declaracao do titular da residência, de modo a restar comprovada a 
residência do mesmo. 
3.2.4- Prova de regularidade para corn a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 
domicIlio ou sede do licitante. 
a) A comprovação de quitacão para corn a Fazenda Federal deveré ser feita através 
da Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federals e a DIvida Ativa da 
União, emitida nos moldes da Portaria Conjunta PGFN/RFB n 2  1.751, de 02.10.2014; 
b) A comprovação de regularidade para corn a Fazenda Estadual deverá ser feita 
através de Certidâo Consolidada Negativa de Débitos inscritos na DIvida Ativa 
Estadual; 
c) A comprovação de regularidade para corn a Fazenda Municipal deverá ser feita 
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na DIvida Ativa 
Municipal; 
d) Certidâo Negativa de Débitos Trabaihista (CNDT) emitida pela Justica do 
Trabalho. 
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3.2.5- Docurnento de comprovação de escolaridade (nIvel médio), e docurnento de 
cornprovacão da experiência para o cargo pretendido, de acordo corn o Projeto 
Básico, anexo I. 

4.1-A SECRETARIA DE CULTURA, JUVENTUDE E TURISMO poderá, durante a análise 
da docurnentacao, convocar os interessados para quaisquer esciarecirnentos 
pOrventura necessários; 
4.2-Ap6s análise da docurnentaçäo e corn base no resultado a SECRETARIA DE 
CULTURA, JUVENTUDE E TURISMO emitirá o parecer sobre a viabilidade do 
credenciamento; 
4.3-A aprovação ou não da proposta de credenciarnento será comunicada aos 
interessados no prazo rnáximo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da data de 
apresentacäo da proposta; 
4.4-A apresentação da proposta de credenciamento implica na plena concordância e 
aceitação dos terrnos e condiçOes previstas neste instrumento, inclusive corn relaçao 
ao preco estipulado pela Administraçao para a prestacâo dos serviços constantes do 
anexo I, parte integrante deste processo. 

5.1-Por tratar-se de Credenciamento por preco previarnente fixado e invariável, a 
SECRETARIA DE CULTURA, JUVENTUDE E TURISMO fará a Convocaçao para a 
efetivacao da Contratacão mediante os seguintes critérios objetivos: 
a)Aprovacao da Proposta de Credenciamento (incluindo os docurnentos de 
habilitacão); 
b)Havendo urn nürnero rnaior de credenciados para o Cargo em relaçao as vagas 
disponibilizadas no edital, convocar-se-á na Ordem cronologica de Credenciamento 
criada a partir da apresentacão das propostas de Credenciamento, observando a fila 
de credenciados para cada funçâo; 
c)Considerando que estará aberto para recepcào de propostas de credenciamento ate 
o findo do exercIcio de 2023, aqueles credenciados posteriormente ao preenchimento 
das vagas formarão fila de reserva, devendo na rescisâo de contratados, 
obrigatoriamente ser observada a ordem de credenciarnento pela numeração 
sequencial estabelecida pela SECRETARIA DE CULTURA, JUVENTUDE E TURISMO; 

6.1-Os servicos prestados serão contratados par meio de CONTRATO DE 
PRESTAcAO DE SERVIcOS, onde se estabelecerão corn clareza e precisão os direitos, 
obrigacoes e responsabilidades das partes, conforme minuta constante do anexo III 
deste edital; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO '- 	- 

%VENIOA DOS TRÉS PODERES. CENTRO I CEP: 63 645.000 I  DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
NPJ: 12.464.103/0001-91 I EMAIL: pmdipadm@gmaii.com  
one: (88) 3569-1218 



** 

DEPUTADO 
IRAPUAN PINHEIRO 
PFflI:FITURA MUNICIPAL. 

DE L1 

IN/7
9 çfl;  

6.2-0 prazo do contrato será estipulado de acordo corn os preceitos legais, pol"ém, 
determinado ern funcao das reals necessidades dos servicos. 
6.2-São de inteira responsabilidade do(a) Contratado(a) todas as obrigacOes pelos 
encargos previdenciários e fiscais resultantes da execucão do Contrato e previstos em 
lei. 
6.3-0(a) contratado(a) é responsável pelos danos causados, diretamente a 
SECRETARIA DE CULTURA, JUVENTUDE E TURISMO e aos beneficiários, ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execucão do Contrato, nao reduzindo 
ou excluindo essa responsabilidade a flscalização ou acompanhamento por parte da 
Contratante. 
6.4-0(a) contratado (a) se compromete a assinar o contrato, no prazo de 05 (dias) a 
contar da notificacão feita pela SECRETARIA DE CULTURA, JUVENTUDE E TURISMO; 
6.5-Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital será obedecido o previsto no 
art. 110, da Lei n 2  8.666/93 e suas alteraçOes posteriores; 
6.6-0 prazo de vigência dos contratos será, no máximo, da data da assinatura destes 
ate o dia 31 de dezembro de cada ano civil, podendo ser prorrogado nos casos e 
formas previstos na Lei n 2  8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alteraçöes 
posteriores; 
6.7-Todos os serviços objeto deste Chamamento Püblico serão executados nos locals 
previamente estabelecidos pela SECRETARIA DE CULTURA, JUVENTUDE E TURISMO 

6.8-Os interessados que tiverem düvidas na interpretação dos termos deste Edital 
serão atendidos, pela Comissão de Credenciamento, no horário de expediente ao 
pUblico, das 08:00 as 12:00 horas, localizada na Av. dos três poderes, s/n, Centro, Dep. 
Irapuan Pinheiro/CE. 

7.0-DA D0TAcA0 ORçAMENTARIA E ELEMENTO DE DESPESA: 

7.1-As despesas decorrentes das contrataçOes correrão por conta das dotacôes 
orcamentárias abaixo especificadas: 

8.1-A Contratante se obriga a proporcionar ao(à) CONTRATADO(A) todas as 
condicOes necessárias ao pleno cumprimento das obrigacôes decorrentes do presente 
Chamamento Püblico, consoante estabelece a Lei n 8.666/93 e suas alteracOes 
posteriores; 
8.2-Fiscalizar e acompanhar a realizacão dos serviços; 
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8.3-Comunicar ao(à) CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorrência relacionada corn a 
execucão dos serviços, diligenciando nos casos que exigern providências corretivas; 
8.4-Providenciar os pagamentos ao(à) CONTRATAD0(A), a vista das notas ficais e 
faturas correspondentes, devidarnente atestadas pelo setor competente; 
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91- São obrigaçOes do(a) CONTRATADO(A): 
a)Executar os servicos, conforme exigência editalIcia e contratual; 
b)Manter durante toda a execução do contrato, compatibilidade corn as obrigaçoes 
assurnidas, todas as condiçöes de habilitacao e qualificacão exigidas no edital de 
Chamamento Püblico n 2023.02.28.1. 
c)Aceitar nas mesmas condicOes contratuais os acréscimos ou supressOes no 
quantitativo do objeto ate o limite fixado no paragrafo 1Q, do art. 65, da Lei flQ 
8.666/93. 
9.2- 0(A) CONTRATADO(A) fica ciente, ainda, das seguintes condiçöes: 
a)São de inteira responsabilidade do(a) Contratado(a) todas as obrigacôes pelos 
encargos previdenciários e fiscais resultantes da execucão do Contrato e previstos 
em lei. 
b)O(a) contratado(a) é responsável pelos danos causados, diretamente a 
SECRETARIA DE CULTURA, JUVENTUDE E TURISM0 e aos seus beneficiários, ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execucão do Contrato, não reduzindo 
ou excluindo essa responsabilidade a fiscalizacão ou acompanhamento por parte da 
SECRETARIA DE CULTURA, JUVENTUDE E TURISMO; 
c)Todos os servicos objeto deste Charnamento Püblico serão executados nos locais 
previamente estabelecidos pela SECRETARIA DE CULTURA, JUVENTUDE E TURISMO 

10.1-A CONTRATANTE pagará ao(à) CONTRATADO(A) pela execucão do objeto 
deste contrato, o valor global de R$ ( ), em  
parcelas mensais e sucessivas de R$  

10.2-Os pagamentos serão realizados mediante apresentacão da Nota Fiscal e fatura 
correspondente. As faturas deverão ser aprovadas, obrigatoriamente, pela 
SECRETARIA DE CULTURA, JUVENTUDE E TURISMO , que atestará o recebimento 
dos mesmos. 
10.3- Os valores inicialmente contratados serão reajustados e/ou realinhados de 
acordo corn as variaçOes que vierem a ser estabelecidas pelos programas 
coordenados pela SECRETARIA DE CULTURA, JUVENTUDE E TURISMO, ou outro 
Indice legal previsto para servicos desta natureza. No caso de reajuste, este so poderá 
ocorrer após decorrido, no mInirno, 12 (doze) meses da data da apresentação das 
respectivas propostas. 
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11.1-Os recursos financeiros necessários a este instrumento contratual são oriundos 
da Própria Secretaria, fonte de recurso: 1500000000. 

12.1-A rescisão contratual poderá ser: 
12.1.2-Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal n 8.666/93; 
12.1.3-Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorizacão escrita e 
fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, 
desde que haja conveniência da Administracão; 
12.1.4-Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei flQ 

8.666/93, sem que haja culpa do(a) CONTRATADO(A), será esta ressarcida dos 
prejuIzos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido; 
12.1.5-A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as 
consequências previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n 8.666/93. 

13.1- Pela inexecucão total ou parcial das obrigacOes assumidas, garantida a prévia 
defesa, a Administracão poderá aplicar ao(à) Contratado(a), as seguintes sancöes: 
a) Advertência 
b)Multa: 
b.1) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da 
licitante vencedora em assinar o contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias üteis, 
contados da data da notificacão feita pela CONTRATANTE; 
b.2) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, pelo não cumprimento 
de cláusula ou condicão prevista no contrato; 
b.3) Os valores das multas referidas nestas cláusulas serão descontadas "ex-officio" 
do(a) CONTRATADO(A), mediante subtracao a ser efetuada em qualquer fatura de 
crédito em seu favor que mantenha junto a SECRETARIA DE CULTURA, JUVENTUDE 
E TURISMO, independente de notificaçao ou interpelacão judicial ou extrajudicial; 
c) Suspensão Temporária do direito de participar de licitação e impedimento de 
contratar com a Administraçao, pelo prazo de ate 2 (dois); 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçâo Püblica, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que a contratante 
promova a sua reabilitação. 

14.0-Fica eleito o foro da Comarca de Dep. Irapuan Pinheiro, Estado do Ceara', para 
conhecimento das questöes relacionadas com o presente Contrato que não forem 
resolvidos pelos meios administrativos. 
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E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condicOes retro-estipuladas, as 
partes contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam 
seus jurIdicos e legais efeitos. 

ANEXO I 	 - 	PROJETO BASICO. 
ANEXO II 	 - 	MODELO DE PROPOSTA DE CREDENCIAMENTO. 
ANEXO III 	 - 	MINUTA DO CONTRATO. 

Dep. Irapuan Pinheiro/CE, 28 de FEVEREIRO de 2023 

RAIMUNDO CESA DA SILVA 
SECRETARIO DE CULTURA, JUVENTUDE E TURISMO 
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ANEW I - PROJETO BASICO 	 I 
RELAcA0 DOS MONITORES/CATEGORIAS 

VALOR VALOR VALOR PROGRAMA 
EspEcIFIcAçAo CARGA - UNITARIO GLOBAL 

ITEM DOS QTDE. UNID HORARIA PERfODO PROFISSIONAL  
TOTAL 

EXERCICIO 
/FONTE 

MONITORES (FMANAL) 
PROFISSIONAL 

1 
Monitor 	de 

01 MS 30H 10 R$ 1.302,00 R$ 13.020,00 R$ 13.020,00 1500000000 
Karate- 

2 
Monitor 	de 01 MS 30H 10 R$ 1.302,00 R$ 13.020,00 R$ 13.020,00 1500000000 

- Capoeira  

3 
Monitor 	de 	Jiu 

01 MRS 30H 10 R$ 1.302,00 R$ 13.020,00 R$ 13.020,00 1500000000 
Jitsu  
Monitor 	de 01 MS 30H 10 R$ 1.302,00 R$ 13.020,00 R$ 13.020,00 1500000000 
Danca 

R$ 5 2.080,00 

MONITOR KARATE 

Escolaridade: Ensino Médio Completo; Cursos que habilitem para o exercIcio da 
fu nção 

Ministrar aulas de modo que Os alunos desenvolvam habilidades tais como: coordenacAo 
motora e visual e disciplina. Ministrar exercIcios voltados para respiracão, a repeticAo de 
movimentos nos treinos de modo a aprimorar cada urn deles. Preparar a sala de aula e 
equipamentos necessários. 

MONITOR DE CAPOEIRA 

Escolaridade: NIvel médio. Documento ou certificado que comprove que o candidato 
tern curso de aperfeicoarnento ou Experiência na funçao. Tern que está no rnInimo no 
cordão branco-verde. 

Ministrar aulas de rnodo que os alunos desenvolvam habilidades tais como, flexibilidade, 
resistências muscular e cardiorrespiratória, golpes, acrobacias , equilIbrio, controle do 
próprio corpo e o ritmo, que são fundamentais para urna boa coordenaçao rnotora. Fica na 
responsabilidade do monitor preparar a sala de aula e solicitar da secretaria os 
equipamentos necessários 
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MONITOR DE JIU JITSU 

Escolaridade: NIvel médio Documento ou certificado que comprove graduaçao em 
artes marciais ministrada (Faixa marrom ou preta /Jiu Jitsu); Experiência na funçäo. 

Ministrar aulas de Jiu Jitsu; Orientar, acompanhar o desenvolvimento dos alunos e sanar 
düvidas; Fica na responsabilidade do monitor preparar a sala de aula e solicitar da 
secretaria os equipamentos necessários. 

MONITOR DE DANA 

Escolaridade: NIvel médio. Documento ou Certificado que comprove habilidade e 
aperfeiçoamento em dança. Experiência na funcao. 

Desenvolver a socializacão através da danca. Encorajar a disciplina fisica e o controle e 
conhecimento do corpo do aluno. Inspirar urn senso de confiança fisica e mental. Encorajar 
uma boa postura e habilidade corporal. Desenvolver a relacAo entre misica, rItmo e 
movirnento controlado. Prornover o conhecimento de outras formas de arte, associadas ao 
ballet clássico, ao jazz e As artes cênicas. Trabaihar na teoria e na prática propostas para o 
ensino de dança que integrem o fazer, apreciacâo e a contextualizaçao artIsticas 

DA JUSTIFICATIVA: A Secretaria de cultura, juventude e turismo, oferecendo a 
populaço que vivencia situaçOes de vulnerabilidades sociais, novas oportunidades de 
reflexao acerca da realidade social, contribuindo dessa forma para a planejamento de 
estratégias e na construçAo de novos projetos de vida. A contrataco dos oficineiros SãO 
de extrema importáncia para ofertar atividades de natureza artIstico-cultural, 
desportivas, esportivas e lUdicas, que funcionam como estratégias para prornover a 
convivência e a ressignificacao de experiências conflituosas, violentas e traumáticas 
vivenciada pelos usuários. 

RAIMUNDO CESA DA SILVA 
SECRETARIO DE CULTURA, JUVENTUDE E TURISMO 
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ANEW II- MODELO DE PROPOSTA DE CREDENCIAMENTO 

Local e data. 
A 
SECRETARIA DE CULTURA, JUVENTUDE E TURISMO 
DEP. IRAPUAN PINHEIRO-CE. 
REF.: CHAMAMENTO PUBLICO No 202 3.02.28.1. 

Prezados Senhores, 

Apresentamos a Vossas Senhorias nossa documentacào exigida para credenciamento 
para a execucâo dos servicos constantes do Edital de CHAMAMENTO PUBLICO NO 
2023.02.28.1, especificamente corn relaçâo ao cargo constante do anexo I do edital 
em referência, abaixo assinalado: 

CARGO: 

Manifestamos, neste ato, nossa concordância corn os preps fixados pela SECRETARIA 
DE CULTURA, JUVENTUDE E TURISMO, constantes do anexo I do edital em 
referenda. 

Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias 
corridos, a contar da data da apresentaçào da nossa documentacão junto a Cornissão 
de Licitação. 

Segue, em anexo, a docurnentaçao requerida para habilitacão, tudo, de acordo corn o 
citado edital. 

Finalizando, declaramos, sob as penas da Lei, que estamos de pleno acordo corn todas 
as condicOes estabelecidas no edital e seus anexos e que não existe nenhurn fato 
impeditivo que possa obstar a nossa participação no referido processo. 

Anexos: Documentos de habilitacâo 

Atenciosamente, 

Nome do Proponente 
CPFN 2 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

VENIDA DOS TRES PODERES, CENTRO I  CEP: 63 645-000 I DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
NPJ: 12464103/0001-91 I (MAIL: pmdipadm@gmail.com  
one: (88) 3569-1218 
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CONTRATO DE PREsTAcA0 DE SERVIOS 
QUE FAZEM ENTRE SI, 0 MUNICiPIO DE 
DEP. IRAPUAN PINHEIRO, ATRAVES DA 
SECRETARIA DE CULTURA, JUVENTUDE E 
TURISMO E  
MEDIANTE AS c0NDIcOES E CLAUSULAS A 
SEGUIR PACTUADAS: 

o MUNICIPIO DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO, pessoa jurIdica de direito püblico 
interno, corn sede na Av. dos três poderes, s/n, Centro, Dep. Irapuan Pinheiro/CE, 
inscrito no CNPJ/MF sob o n 2  	através da SECRETARIA DE CULTURA, 
JUVENTUDE E TURISMO , neste ato representado pelo Ordenador(A) de Despesas, 
Sr(a). RAIMUNDO CESA DA SILVA, doravante denorninado de CONTRATANTE e, do 
outro lado, 	 _ corn endereco a 
em 	 , Estado do 	 . inscrito(a) no CPF sob o n2 	ao firn 
assinado(a), doravante denorninado(a) de CONTRATADO(A), de acordo corn o Edital 
de CHAMAMENTO PUBLICO N 2  2023.02.28.1, sujeitando-se os contratantes as suas 
normas e as cláusulas e condiçOes a seguir pactuadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA FuNDAMENTAcA0 LEGAL 
1.1- Fundarnenta-se este contrato no Edital de CHAMAMENTO PUBLICO N 2  
2023.02.28.1, e na Lei Q  8.666/93 e suas alteracoes posteriores. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1- 0 presente contrato tern por objeto a PRESTAcAO DE SERVIOS DE OFICINAS 
PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE CULTURA, JUVENTUDE E 
TURISMO DO MUNICIPIO DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO/CE, CONFORME 
ESPECIFICAcOES CONSTANTES DO ANEW I, PARTE INTEGRANTE DESTE 
PROCESSOpara atender as demandas da SECRETARIA DE CULTURA, 
JUVENTUDE E TURISMO, conforme especificacOes constantes do anexo I do edital, 
parte integrante deste processo. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGENCIA E PRORROGAcAO 
3.1- 0 presente contrato tornar-se-á efetivo a partir de _de 	de 2023 e 
vigorará ate 31 de DEZEMBRO de 2023, podendo ser prorrogado na forma da Lei n2 
8.666/93 e alteracOes posteriores. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PIN HEIRO 
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CLAUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES E 0BRIGAcOEs DA 
CONTRATANTE 
4.1-A Contratante se obriga a proporcionar ao(à) CONTRATADO(A) todas as 
condiçOes necessárias ao pleno cumprirnento das obrigacôes decorrentes do presente 
Chamarnento PUblico, consoante estabelece a Lei flQ  8.666/93 e suas alteraçOes 
posteriores; 
4.2-Fiscalizar e acompanhar a realizacão dos servicos; 
4.3-Comunicar ao(à) CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorrência relacionada corn a 
execucão dos servicos, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
4.4-Providenciar os pagamentos ao(à) CONTRATADO(A), a vista das notas ficais e 
faturas correspondentes, devidarnente atestadas pelo setor cornpetente; 

CLAUSULA QUINTA - DAS RESPONSABILIDADES E 0BRIGAcOEs DO(A) 
CONTRATADO(A) 
5.1- São obrigacOes do(a) CONTRATADO(A): 
a)Executar os servicos, conforme exigência editailcia e contratual; 
b)Manter durante toda a execução do contrato, compatibilidade corn as obrigacöes 
assurnidas, todas as condicoes de habilitação e qualificacão exigidas no edital de 
Chamamento Püblico n 2  2023.02.28.1. 
c)Aceitar nas mesmas condicoes contratuais os acréscimos ou supressOes no 
quantitativo do objeto ate o lirnite fixado no parágrafo 1, do art. 65, da Lei flQ 

8.666/93. 

5.2- 0(A) CONTRATADO(A) uica ciente, ainda, das seguintes condicöes: 

a) São de inteira responsabilidade do(a) Contratado(a) todas as obrigacoes pelos 
encargos previdenciários e fiscais resultantes da execução do Contrato e previstos em 
lei. 
b) 0(a) contratado(a) é responsável pelos danos causados, diretamente a 
SECRETARIA DE CULTURA, JUVENTUDE E TURISMO e aos seus beneflciários, ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não reduzindo 
ou excluindo essa responsabilidade a fiscalizacao ou acompanhamento por parte da 
SECRETARIA DE CULTURA, JUVENTUDE E TURISMO; 
c) Todos os servicos objeto deste Chamamento Püblico serão executados nos locais 
previarnente estabelecidos pela SECRETARIA DE CULTURA, JUVENTUDE E TURISMO 

CLAUSULA SEXTA - DO PREco, DA FORMA DE PAGAMENTO, DOS CREDITOS 
0RcAMENTARI0s E DOS REAJUSTES. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

VENIDA DOS TR(S PODERES, CENTRO I CEP: 63 645-000 I DEPUTADO IRAPUAN PINH[IRO 
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,DE j; 

"S 
jo 

agr 

r * 	** 

DEPUTADO 
IRAPUAN PINHEIRO 
PRFFIIT(IRA MUNICIPAL 

6.1-A CONTRATANTE pagará ao(à) CONTRATADO(A) pela execucão do objeto deste 
contrato, o valor global de R$ ( 

), 
em 
- ( ) 

parcelas 
mensais e sucessivas de R$  

6.2-Os pagamentos serâo realizados mediante apresentacão da Nota Fiscal e fatura 
correspondente. As faturas deveräo ser aprovadas, obrigatoriamente, pela 
SECRETARIA DE CULTURA, JUVENTUDE E TURISMO , que atestará o recebimento 
dos mesmos. 

6.3-As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da dotacão 
orçamentárias e elernentos de despesas: 

6.4- Os valores inicialmente contratados serão reajustados e/ou realinhados de 
acordo corn as variacöes que vierem a ser estabelecidas pelos programas 
coordenados pela SECRETARIA DE CULTURA, JUVENTUDE E TURISMO, ou outro 
Indice legal previsto para servicos desta natureza. No caso de reajuste, este so poderá 
ocorrer após decorrido, no mInimo, 12 (doze) rneses da data da apresentacão das 
respectivas propostas. 

CLAUSULA SETIMA - DA FONTE DE RECURSOS 
7.1- Os recursos financeiros necessários a este instrumento contratual são oriundos 
de recursos próprios, fonte de recurso: 1500000000. 

CLAUSULA OITAVA - DA RESCISAO 
8.1- A rescisão contratual poderá ser: 

8.1.2- Deterrninada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal n 8.666/93; 

8.1.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente, reduzida a terrno no processo licitatório, 
desde que haja conveniência da Administracão; 

8.1.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei fl2  8.666/93, 
sem que haja culpa do(a) CONTRATADO(A), será esta ressarcida dos prejuIzos 
regulamentares comprovados, quando os houver sofrido; 

60~ PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
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8.1.5- A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as 
consequências previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei nQ 8.666/93. 

CLAUSULA NONA - DAS PENALIDADES 
9.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigacOes assumidas, garantida a prévia 
defesa, a Administracão poderá aplicar ao(à) Contratado(a), as seguintes sançôes: 

a) Advertência 

b)Multa: 

b.1) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da 
licitante vencedora em assinar o contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias üteis, 
contados da data da notificaçäo feita pela CONTRATANTE; 

b.2) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, pelo no cumprimento 
de cláusula ou condicão prevista no contrato; 

b.3) Os valores das multas referidas nestas cláusulas serão descontadas "ex-officio" 
do(a) CONTRATADO(A), mediante subtracão a ser efetuada em qualquer fatura de 
crédito em seu favor que mantenha junto a SECRETARIA DE CULTURA, JUVENTUDE 
E TURISMO, independente de notificacâo ou interpelação judicial ou extrajudicial; 

c) Suspensão Temporária do direito de participar de licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, pelo prazo de ate 2 (dois); 

d) Declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administracão Pi.bIica, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que a contratante 
promova a sua reabilitacão. 

CLAUSULA DECIMA - DO FORO 
10.1- Fica eleito o foro da Comarca de Dep. Irapuan Pinheiro, Estado do Ceara', para 
conhecimento das questOes relacionadas corn o presente Contrato que não forem 
resolvidos pelos rneios administrativos. 

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condiçöes retro-estipuladas, as 
partes contratantes assinarn o presente instrumento, em duas vias, para que surtarn 
seus jurIdicos e legais efeitos. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
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Dep. Irapuan Pinheiro-Ce, - de 	 de 2023 

RAIMUNDO CESA DA SILVA 	 Nome do Contratado(a) 
SECRETARIO DE CULTURA, 	 CONTRATADO(A) 

JUVENTUDE E TURISMO 
CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 
01. 	 02. 
Nome: 
	 Nome: 

CPF: 	 CPF: 
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